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法令《澳門公共行政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政

命令。

獨一條

授權

授予運輸工務司司長羅立文一切所需權力，以便以立約人

身份，代表澳門特別行政區與澳門有線電視股份有限公司簽署

有關收費電視地面服務批給合同續期公證合同的補充公證合

同。

二零一九年一月二十二日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 53/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律《政府組織綱要法》第五條

第一款及第十一條第一款，發佈本行政命令。

二零一九年一月三十日行政長官休假期間，由行政法務司司

長陳海帆臨時代理行政長官的職務。

二零一九年一月二十三日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 4/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第26/2013號行政法規《文化產業基金》第四條第四

款的規定，作出本批示。

一、核准附於本批示並作為其組成部份的《文化產業獎勵規

章》。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年一月二十一日

行政長官 崔世安

Públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases Gerais da Estrutura Orgânica da Administra-
ção Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva: 

Artigo único

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
na qualidade de outorgante, na escritura pública do contrato 
adicional à renovação do contrato de concessão do serviço 
terrestre de televisão por subscrição, a celebrar entre a Região 
Administrativa Especial de Macau e a TV Cabo Macau, S.A.

22 de Janeiro de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 53/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgânica do Governo), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Durante a minha ausência, por motivo de férias, em 30 de 
Janeiro de 2019, designo para exercer interinamente as funções 
de Chefe do Executivo, a Secretária para a Administração e 
Justiça, Chan Hoi Fan.

23 de Janeiro de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2013 
(Fundo das Indústrias Culturais), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento dos prémios na área das 
indústrias culturais, constante do anexo ao presente despacho 
e do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Janeiro de 2019

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.



78 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 4 期 —— 2019 年 1 月 28 日

附件

文化產業獎勵規章

第一章

一般規定

第一條

標的

本規章旨在訂定對在文化產業領域作出重要貢獻的企業、

個人或團體予以獎勵的規範，以鼓勵其在相關領域的持續發展，

以及開發具潛力的文創項目和內容，從而促進澳門特別行政區

的文化產業發展。

第二條

獎勵類型

一、本規章設下列獎勵：

（一）優秀文產項目獎；

（二）優秀文產企業獎。

二、本規章訂定的獎勵為獎勵金和獎狀。

第三條

獎勵金的上限

優秀文產項目獎及優秀文產企業獎的每一獎項之獎勵金上

限為澳門幣五十萬元。

第四條

獎勵對象

一、優秀文產項目獎的獎勵對象為在澳門特別行政區開發

商業發展潛力較高、較具影響力或市場化程度較高的文產項目

或文創內容的企業、個人或團體。

二、優秀文產企業獎的獎勵對象為經證明具備較好財政營

運情況及產業化程度較高的文化產業領域的企業。

ANEXO

Regulamento dos prémios na área das indústrias culturais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento tem por objecto a definição de nor-
mas sobre a atribuição de prémios a empresas, personalidades 
ou associações que prestem relevantes contributos na área das 
indústrias culturais, encorajando o desenvolvimento contínuo 
nesta área, bem como o desenvolvimento de projectos e conteú-
dos culturais e criativos, com potencialidade para promover o 
desenvolvimento das indústrias culturais na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, doravante designada por RAEM.

Artigo 2.º

Tipos de prémios

1. São criados os seguintes prémios:

1) Prémios de excelência de projectos na área das indústrias 
culturais;

2) Prémios de excelência de empresas na área das indústrias 
culturais.

2. Os prémios atribuíveis nos termos do presente regulamento 
são o prémio pecuniário e o diploma de distinção.

Artigo 3.º

Limite dos prémios pecuniários

 Os prémios pecuniários de excelência de projectos na área 
das indústrias culturais e de excelência de empresas na área 
das indústrias culturais têm o limite fixado em 500 000 patacas, 
para cada prémio.

Artigo 4.º

Destinatários dos prémios

 1. São destinatários dos prémios de excelência de projectos 
na área das indústrias culturais as empresas, personalidades ou 
associações da RAEM que desenvolvem projectos nas áreas 
das indústrias culturais ou conteúdos culturais e criativos, com 
maior potencialidade de desenvolvimento comercial, maior 
impacto ou maior desenvolvimento no mercado.

2. São destinatários dos prémios de excelência de empresas 
na área das indústrias culturais as empresas que apresentem 
comprovadamente melhor desenvolvimento financeiro e indus-
trialização.
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三、如以商業企業名義申請，則須為在澳門特別行政區依法

設立、且為稅務效力已在財政局登記的商業企業，並同時符合下

列要件：

（一）如商業企業主為自然人，其須為澳門特別行政區居

民；

（二）如商業企業主為法人，則該法人百分之五十以上的資

本須由澳門特別行政區居民擁有。

四、如以個人名義申請，則須為澳門特別行政區居民。

五、如以社團名義申請，則須為在澳門特別行政區依法成立

的社團。

第五條

獎勵的頒發

一、文化產業基金（下稱“基金”）行政委員會根據澳門特別

行政區文化產業的發展，按本規章第二條所指獎勵類型建議予

以獎勵的文化產業範疇及獎勵名額，經信託委員會審議後，由基

金的監督實體按獲授予的權限批准開放文化產業獎勵的申請。

二、設立獎勵評審委員會（下稱“評審委員會”），負責獎勵

的評審工作。

三、基金負責獎勵申請的公佈、申請的初步分析、為獎勵評

審委員會的運作提供後勤、技術及物料的必需輔助，以及頒獎的

組織工作。

四、因發放獎勵而產生的各項負擔，由基金的預算支付。

五、為推廣社會共同參與，基金可設公眾票選活動，有關票

選結果可納入總評分，並根據本條第一款的規定由基金行政委

員會建議票選結果占總評分的百分比。

第六條

獲獎者的義務

一、獲獎者必須於獲獎之日起計兩年內將獎勵金用於有助

獲獎項目發展或推廣宣傳企業的用途。

二、為上款的效力，獲獎者須向基金提交獎勵金的建議用途

計劃書，以便由基金核准，並於使用獎勵金後向基金提交具適當

說明及附證明的獎勵金使用報告。

3. As empresas comerciais que pretendam candidatar-se de-
vem, nos termos legais, encontrar-se constituídas na RAEM, 
e inscritas, para efeitos fiscais, na Direcção dos Serviços de 
Finanças, doravante designada por DSF, bem como preencher 
as seguintes condições:

1) Caso o empresário comercial seja pessoa singular, deve ser 
residente da RAEM;

2) Caso o empresário comercial seja pessoa colectiva, mais 
de 50% do seu capital social deve ser detido por residentes da 
RAEM.

4. As personalidades que pretendam candidatar-se devem 
ser residentes da RAEM.

5. As associações que pretendam candidatar-se devem, nos 
termos legais, encontrar-se constituídas na RAEM.

Artigo 5.º

Atribuição de prémios

1. Compete à entidade tutelar do Fundo das Indústrias 
Culturais, doravante designado por FIC, a autorização para 
a abertura das candidaturas à atribuição de prémios na área 
das indústrias culturais, no âmbito das competências que lhe 
estejam delegadas, após aprovação do Conselho de Curadores 
do FIC, sob proposta do Conselho de Administração do FIC 
que, de acordo com o desenvolvimento das indústrias culturais 
na RAEM, propõe as áreas para as quais pretende atribuir 
prémios, de acordo com os tipos previstos no artigo 2.º do pre-
sente Regulamento, bem como o número de prémios a atribuir.

2. É criada a Comissão de Avaliação das Candidaturas a 
Prémios, doravante designada por Comissão de Avaliação, à 
qual compete avaliar as candidaturas aos prémios.

3. Compete ao FIC proceder aos trabalhos de publicitação 
e análise preliminar das candidaturas, providenciar apoio 
logístico, técnico e material necessário para o funcionamento 
da Comissão de Avaliação, bem como organizar as entregas de 
prémios.

4. Os encargos resultantes da atribuição de prémios são 
suportados por conta do orçamento do FIC.

5. Com vista a participação social, o FIC pode estabelecer a 
votação por parte do público, sendo os resultados da referida 
votação incluídos na pontuação total da avaliação, de acordo 
com uma percentagem a propor pelo Conselho de Administra-
ção, nos termos do n.º 1.

Artigo 6.º

Deveres dos premiados

1. Os premiados devem utilizar os prémios pecuniários, den-
tro do prazo de dois anos a contar da data da sua atribuição, 
para fins que contribuam para o desenvolvimento de projectos 
ou para a promoção e divulgação das empresas.

2. Para efeitos do número anterior, os premiados devem obter 
uma prévia autorização do FIC da proposta de utilização dos 
prémios pecuniários, e apresentar após a sua utilização um 
relatório devidamente fundamentado e documentado.
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第二章

申請程序

第七條

申請

一、文化產業獎勵的申請每年開放一次。

二、基金應透過社會傳播媒介及其他適當方式，公佈申請規

定及條件，尤其是：

（一）提交申請的期間；

（二）組成申請卷宗的文件；

（三）第五條第一款訂定的文化產業範疇；

（四）獎勵對象；

（五）獎勵類型；

（六）獎勵的名額；

（七）獎勵金金額；

（八）獎勵的評審標準；

（九）其他對評審申請屬重要的證明文件和補充資料。

三、申請書須以澳門特別行政區任一正式語文撰寫，並向基

金行政委員會提交。

四、申請屬保密，凡涉及的人士及實體必須履行保密義務。

第八條

迴避

一、屬《行政程序法典》規定須迴避的人員不得參與有關獎

勵申請的評審程序。

二、擔任基金行政委員會及評審委員會的成員，儘管其與申

請企業、個人或團體的關係不屬上款所指的情況，惟彼等的關

係，尤其是商業關係或團體關係，有可能導致在獎勵評審的程序

中產生不公平的情況，亦應申請自行迴避。

第九條

卷宗的組成

一、申請卷宗必須包括下列資料：

（一）申請者的身份證明文件影印本；

CAPÍTULO II

Processo de candidatura

Artigo 7.º

Candidaturas

1. As candidaturas aos prémios na área das indústrias cultu-
rais são abertas anualmente.

2. O FIC deve publicitar, através dos meios de comunicação 
e de outros meios adequados, as informações para apresenta-
ção de candidaturas, designadamente:

1) O prazo para a apresentação de candidaturas;

2) Os documentos que devem instruir o processo de candida-
tura;

3) As áreas das indústrias culturais definidas nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º;

4) Os destinatários a premiar;

5) Os tipos de prémios;

6) O número de prémios;

7) O valor dos prémios pecuniários;

8) Os critérios de avaliação;

9) Outros documentos comprovativos e informações comple-
mentares relevantes para a avaliação da candidatura.

3. As candidaturas devem ser dirigidas ao Conselho de 
Administração do FIC e redigidas numa das línguas oficiais 
da RAEM.

4. As candidaturas são confidenciais, ficando todas as pessoas 
e entidades envolvidas obrigadas ao dever de sigilo.

Artigo 8.º

Impedimentos

1. No procedimento de avaliação das candidaturas aos prémios 
não pode intervir pessoa em relação à qual se verifique alguma 
causa de impedimento nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

2. Deve ainda requerer escusa o membro do Conselho de 
Administração do FIC ou da Comissão de Avaliação que, não 
estando na situação referida no número anterior, tiver relação 
com a empresa, personalidade ou associação candidatas, de-
signadamente de comércio ou de associação, susceptível de dar 
origem a situações de tratamento desigual no procedimento de 
avaliação.

Artigo 9.º

Instrução do processo

1. O processo de candidatura deve incluir os seguintes ele-
mentos:

1) Cópia do documento de identificação dos candidatos;
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（二）申請表；

（三）第七條第二款（二）項所指的證明文件；

（四）申請者認為對申請屬重要的其他文件。

二、倘申請者為企業，申請卷宗尚須包括下列資料：

（一）申請企業的法定代表的身份證明文件影印本，如企業

由法人商業企業主經營，尚須提交由商業及動產登記局發出的

商業登記證明；

（二）營業稅申報表（M/1表格）影印本或財政局發出的開

業聲明書；

（三）由財政局發出的申請企業未因結算的稅捐、稅項及任

何其他款項而結欠澳門特別行政區債務的證明文件；

（四）向社會保障基金供款的證明文件影印本，但不具有供

款義務者除外。

三、倘申請者為社團，申請卷宗尚須包括下列資料：

（一）申請社團的法定代表的身份證明文件影印本；

（二）申請社團的章程證明；

（三）由身份證明局發出的社團領導架構證明書。

四、基金可要求申請者出示文件的正本、作出說明及提交其

他為組成申請卷宗屬不可或缺的文件、報告或補充資料。

五、針對第二款（一）項所指的商業登記證明及第二款（三）

項所指的無結欠澳門特別行政區債務的證明文件，申請企業可

通過簽署同意書的方式要求基金協助查閱相關資料，藉此免除

提交該等文件。

第十條

初步分析

一、基金對申請卷宗進行初步分析，以核對有關卷宗是否符

合上條規定的各項要件。

二、倘申請卷宗不符合上款的規定，基金應通知申請者並要

求其在十五天內補交有關資料，否則申請不被接納。

三、完成初步分析，申請卷宗將送交評審委員會進行評審。

2) Boletim de candidatura;

3) Documentos comprovativos indicados na alínea 2) do n.º 2 
do artigo 7.º;

4) Outros documentos considerados relevantes para a análise 
da candidatura.

2. Caso os candidatos sejam empresas, devem ainda incluir 
no processo de candidatura os seguintes elementos:

1) Cópia do documento de identificação do respectivo repre-
sentante legal e, no caso de empresa exercida por empresário 
comercial, pessoa colectiva, certidão do registo comercial 
emitida pela Conservatória dos Registos Comercial e de Bens 
Móveis;

2) Cópia da declaração modelo M/1 da Contribuição Indus-
trial ou declaração de início de actividade emitida pela DSF;

3) Documento comprovativo, emitido pela DSF, como a em-
presa candidata não se encontra em dívida para com a RAEM 
por contribuições e impostos liquidados, ou por quaisquer ou-
tros créditos;

4) Cópia do documento comprovativo do pagamento das 
contribuições para o Fundo de Segurança Social, salvo não es-
tejam obrigados a pagar as contribuições.

3. Caso os candidatos sejam associações, devem ainda incluir 
no processo de candidatura os seguintes elementos:

1) Cópia do documento de identificação do respectivo repre-
sentante legal da associação;

2) Documento comprovativo do estatuto da associação;

3) Certificado de composição dos corpos gerentes, emitido 
pela Direcção dos Serviços de Identificação.

4. O FIC pode solicitar aos candidatos a exibição do original 
dos documentos, a prestação de esclarecimentos e a apresen-
tação de outros documentos, relatórios ou informações com-
plementares que considere indispensáveis para a instrução do 
processo de candidatura.

5. A certidão do registo comercial referida na alínea 1) do n.º 2 
e o documento comprovativo de inexistência de dívida com a 
RAEM referido na alínea 3) do n.º 2, podem ser dispensados 
mediante acordo subscrito pela empresa candidata, na qual se 
venha a solicitar a sua consulta pelo FIC.

Artigo 10.º

Análise preliminar

1. Cabe ao FIC efectuar uma análise preliminar do processo 
de candidatura, para verificar se o mesmo está em conformi-
dade e devidamente instruído com os elementos referidos no 
artigo anterior.

2. Caso o processo de candidatura não cumpra o disposto no 
número anterior, o FIC deve informar o candidato para suprir 
as deficiências no prazo de 15 dias, sob pena de inadmissibili-
dade da candidatura.

3. Finda a análise preliminar, o processo de candidatura é 
enviado à Comissão de Avaliação para efeitos de avaliação.
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第三章

評審程序

第十一條

獎勵評審委員會

一、評審委員會由五至十一名成員組成。

二、評審委員會由基金的監督實體以公佈於《澳門特別行政

區公報》的批示委任，成員由文化產業基金的項目評審委員會的

成員及在文化產業的相關領域的本地及外地專家所組成。

三、評審委員會成員不得兼任文化產業基金行政委員會及監

事會成員的職務。

四、評審委員會成員的評審報酬，由監督實體於第二款所指

的委任批示中訂定。

五、評審委員會的運作，受基金行政委員會核准的內部規章

規範。

第十二條

評審標準

一、評審委員會按以下兩款規定的主要評審標準進行評審。

二、優秀文產項目獎的主要評審標準如下：

（一）原創性及文化內涵；

（二）經濟效益；

（三）對產業推動作用及社會效益；

（四）塑造品牌作用。

三、優秀文產企業獎的主要評審標準如下：

（一）企業的成長；

（二）創新性；

（三）企業的影響力。

第十三條

評審

一、評審委員會須根據評審標準對每份申請進行評審及編

製意見書，以向基金提出獲獎者建議名單。

CAPÍTULO III

Procedimento de avaliação

Artigo 11.º

Comissão de Avaliação das Candidaturas a Prémios

1. A Comissão de Avaliação é composta por membros em 
número entre cinco e onze elementos.

2. A Comissão de Avaliação é composta por membros da 
Comissão de Avaliação de Projectos do FIC, bem como por 
peritos, locais ou do exterior, nas áreas das indústrias culturais, 
nomeados por despacho da entidade tutelar do FIC, a publicar 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

3. Os membros da Comissão de Avaliação não podem acumular 
funções com as de membro do Conselho de Administração ou 
do Conselho Fiscal do FIC.

4. As gratificações devidas aos membros da Comissão de 
Avaliação são definidas pela entidade tutelar no despacho de 
nomeação referido no n.º 2.

5. O funcionamento da Comissão de Avaliação rege-se por 
regulamento interno a aprovar pelo Conselho de Administra-
ção do FIC.

Artigo 12.º

Critérios de avaliação

1. Cabe à Comissão de Avaliação proceder à avaliação das 
candidaturas, tendo em conta os critérios previstos nos núme-
ros seguintes.

2. Os critérios para atribuição dos prémios de excelência de 
projectos na área das indústrias culturais são, nomeadamente, 
os seguintes:

1) Originalidade e conteúdo cultural;

2) Benefício económico;

3) Efeitos no impulso da indústria e benefícios sociais;

4) Efeitos na construção da imagem da marca.

3. Os critérios para atribuição dos prémios de excelência de 
empresas na área das indústrias culturais são, nomeadamente, 
os seguintes:

1) Crescimento da empresa;

2) Inovação;

3) Impacto da empresa.

Artigo 13.º

Avaliação

1. Cabe à Comissão de Avaliação proceder a avaliação e ela-
borar parecer em relação a cada candidatura, e propor ao FIC 
uma lista dos candidatos premiados.
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二、評審委員會可根據需要，對申請項目進行現場考察及要

求申請者出席答辯。

三、基於申請的複雜性，評審委員會為執行其職務，可邀請

被認為有助於委員會工作、屬有關項目範疇的專家，以親身或透

過網上視頻列席評審會議、或以函件或電子郵件等方式提出意

見。

四、上款所指獲邀提供意見的專家，將收取由基金行政委員

會在本規章第十一條第五款所指內部規章所定金額的報酬。

五、倘沒有符合資格的獎勵對象，評審委員會得建議不發放

該獎項。

第十四條

決定及公佈

一、基金須在其網頁公佈上條第一款所指獲獎者的建議名

單。

二、如任何實體或個人對有關建議名單有異議，應在公佈之

日起十五日內向基金提出。

三、如無異議或基金決定對建議名單所提出的異議為無效，

由基金負責將該名單呈監督實體核准及公佈確定名單。

第四章

獎勵的撤銷及罰則

第十五條

撤銷及返還

一、倘出現下列任一情況時，基金可撤銷獎勵的發放，且保

留法律追究的權利：

（一）獲獎者作出虛假聲明、提供虛假資料或隱暪重要的事

實；

（二）獲獎者將獎勵金用於異於獲核准之用途；

（三）獲獎者於獲獎兩年內未使用獎勵金於獲核准之用途。

二、倘獎勵被撤銷，獲獎者須即時返還所有收取的獎勵金及

獎狀。

2. A Comissão de Avaliação, em caso de necessidade, pode 
avaliar «in loco» o projecto objecto de candidatura e solicitar 
os candidatos a comparecer na sessão de avaliação, a fim de 
prestar esclarecimentos.

3. Atendendo a complexidade da candidatura, a Comissão de 
Avaliação pode convidar especialistas de reconhecido mérito 
na área que constitui objecto do projecto, cujo contributo seja 
considerado útil aos seus trabalhos, para emitir parecer através 
da participação nas sessões de avaliação pessoalmente ou por 
vídeoconferência, ou por meio de correspondência, ou por cor-
reio electrónico.

4. Os especialistas convidados a emitir parecer indicados no 
número anterior são remunerados em montante a fixar pelo 
Conselho de Administração do FIC no regulamento interno 
referido no n.º 5 do artigo 11.º

5. Caso não haja candidatos qualificados a serem premiados, 
a Comissão de Avaliação pode propor a não atribuição do res-
pectivo prémio.

Artigo 14.º

Decisão e divulgação

1. O FIC deve divulgar a lista proposta dos candidatos 
premiados referida no n.º 1 do artigo anterior na sua página 
electrónica.

2. As entidades ou indivíduos que discordem da lista proposta 
devem manifestar a sua discordância ao FIC no prazo de 15 
dias a contar da data da divulgação.

3. Em caso de não haver discordância ou o FIC decidir pela 
improcedência da discordância relativamente à lista proposta, 
cabe ao FIC submete-la à aprovação da entidade tutelar, bem 
como a divulgação da lista definitiva.

CAPÍTULO IV

Anulação dos prémios e penalidades

Artigo 15.º

Anulação e restituição

1. O FIC pode anular a atribuição dos prémios, sem prejuízo 
de apuramento das responsabilidades nos termos da lei, quando 
se verifique uma das seguintes situações:

1) Prestação de falsas declarações e informações ou omissão 
de qualquer facto relevante por parte do premiado;

2) Utilização do prémio pecuniário para fim diferente daquele 
para o qual foi autorizado;

3) Incumprimento do prazo de dois anos, para a utilização 
do prémio pecuniário ao fim autorizado.

2. Caso seja anulado o prémio, o premiado é obrigado a resti-
tuir de imediato o prémio pecuniário e o diploma de distinção 
atribuídos.


